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DECRETO
<BEGIN:1156950:1>

DECRETO Nº  425,  DE  25  DE   MARÇO  DE 2020.

Consolida as medidas temporárias 
restritivas às atividades privadas para 
prevenção dos riscos de disseminação 
do Coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III e V, da Constituição 
Estadual e artigo 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal, e

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 407, de 16 de 
março de 2020, do Decreto nº 413 e 414, de 18 de março de 2020, do 
Decreto nº 419, de 20 de março de 2020 e do Decreto nº 421, de 23 de 
março de 2020;

CONSIDERANDO a nota expedida pela Sociedade Brasileira de 
Infectologia - SBI de 24 de março de 2020, que alerta para a necessidade 
de manutenção das medidas de restrição recomendadas pelo Ministério da 
Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir segurança jurídica 
às atividades privadas essenciais à saúde, segurança e sobrevivência da 
população, sem prejuízo da manutenção das medidas sanitárias preventivas 
à disseminação do coronavírus;

D E C R E T A:

Art. 1º  Este Decreto consolida as medidas excepcionais, de 
caráter temporário, restritivas às atividades privadas, para a prevenção dos 
riscos de disseminação do coronavírus.

Art. 2º  Enquanto vigente este decreto, fica vedado o funciona-
mento de:

I - parques públicos e privados;
II - praias de água doce;
III - teatro;
IV - cinema;
V - museus;
VI - casas de shows;
VII - festas;
VIII - feiras;
IX - academias;
X - ginásios esportivos e campos de futebol;
XI - missas, cultos e celebrações religiosas;
XII - outros eventos e atividades que demandem aglomeração ou 

reunião de pessoas.

Parágrafo único  Ficam suspensas as atividades escolares 
públicas e privadas até 05 de abril de 2020.

Art. 3º  Enquanto vigente este decreto, ficam permitidas, sob 
condições, as seguintes atividades:

I - transporte coletivo municipal e metropolitano, sem exceder a 
capacidade de passageiros sentados;

II - transporte individual remunerado de passageiros por meio de 
taxi ou aplicativo, vedada a utilização do banco dianteiro do passageiro e 
mediante assepsia da parte interna do veículo após a finalização de cada 
atendimento;

III - velório, com até 20 (vinte) pessoa;
IV - transporte coletivo intermunicipal de funcionários, custeado 

pelos respectivos empregadores.

Parágrafo único  As atividades listadas nos incisos deste 
artigo devem seguir rigorosamente as respectivas exigências sanitárias, 
mantendo higienização constante do estabelecimento ou veículo para 
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